
PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia

PROJETO DE LEI Nº 019 DE 06 DE MAIO DE 2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO NO

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA PARA O

EXERCÍCIO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso

de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprov

ou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Muni
cipal autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial por superávit financeiro no valor de RS 150.000,
00 (cento e cinquenta mil reais),

para atender ao desdobro da despesa especificada abaixo:

02.07 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

02.07.07 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

26 Transporte

782 Transporte Rodoviário

0012 Caminhos do Desenvolvimento

Manutenção dos Serviços de Recup. Estradas, Pontes e

2024 Bueiros

2.500.0 Recursos não Vinculados de Impostos

XXX -3.3.90.30 Material De Consumo
150.000,00

Art. 2° Para cobertura do crédito especifica
do no art. 1º serão utilizados

recursos provenientes de superávit financeiro, cons
oante o artigo 43, §1º, I, da Lei 4.320/64,

conforme especificado abaixo:

Superávit Financeiro:

Saldo apurado do exercício anterior:

Conta: 5555 - Recursos Livres

FR: 2.500.0 Recursos não Vinculados de Impostos
R$ 150.000,00

Art. 3º Os recursos informados no art. 1º° de
sta Lei não oneram o limite de

suplementação autorizado na LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Projeto de Lei nº 019/2024

Eu, Alexandre Jose Silvestre Dias, Prefeito Municipal de
 Campo Novo

de Rondônia - RO, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações

contidas no inciso II do art. 16 e do § 1º do mesmo artigo, da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, dispensada a estimativa do Impacto

Orçamentário/Financeiro por não caracterizar Despesa Obrigatória de Caráte
r Continuado

de que trata o art. 17, referente ao Projeto de Lei nº 019/2024, que dispõe sobre abertura de

crédito adicional especial por superávit financeiro. DECLARO haver adequação financeira

e orçamentária no Projeto de Lei Orçamentária Anua
l para o exercício de 2023, compatível

com o Projeto de Lei de Diretrizes Orçament
árias para 2024 e o Projeto de Lei do Plan

o

Plurianual para o período de 2022 a 2025.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA

CNPJ -63.762.967/0001-20

PARECER N°. 022/2024

Comissão: Finanças, Orçamento e fiscalização

Projeto: de Lei nº 019/2024

ORIGEM: PODER EXECUTIVO

Relatório

Reuniu-se no dia treze de maio do corrente a Comiss
ão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, a fim de apreciar

o PROJETO DE LEI N°. 019/2024 Oriundo do Poder Executivo.

EMENTA: Autoriza o poder Executivo municipal a abrir credito adicional especial por superávit financeiro no Orçamento

vigente.

PARECER DO RELATOR:

Verificando que o referido Projeto está de acordo com a Lei Orgânica do Município e obedece as técnicas Jurídi
cas e

Legislativas, e que sua aplicação é de total relevância para o bom desempenho das atividades do poder Executivo, recomendo

sua aprovação.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO vota com o parecer do Relator.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Campo Novo de Rondônia, 13 de maio de 2024.

Ademir Borher

Presidente

Thigo mofr
Thiago Onofre

Relator

Walcir Almeida
Membro
















